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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ Nº 01 .612.558/0001-90 

PORTARIA Nº 009/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Nomeia para cargo de Diretora Escolar em 
Comissão da Secretaria Municipal de Educação 
de Bela Vista do Piauí-PI e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, usando 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a homologação do resultado final do processo de seleção meritocrática da 
gestão escolar, conforme o Edital nº 02/2022, nos termos da Lei municipal nº 352 de 27 de 
junho de 2022, 

RESOLVE: 

An. 1 º - Nomear a Senhora MARIA HELENA COELHO DE SOUSA, inscrita no CPF 
756.781.103-06, para o cargo em comissão de Diretora Escolar das Unidades Escolares 
Municipal Francisco Odilon de Sousa, localizado Povoado Patos e Maria Rodrigues da Silva, 
localizado Povoado Sitio, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Bela Vista do Piauí
PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do Piauí PI, em 03 de fevereiro de 2023. 
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FRANCISCO DE SOUSA NETO 

Prefeito Municipal 
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' Estado do Piauí {ffli Câmara Municipal de Agricolândia 

Portaria nº 04/2023 Agricolêndia (PI) 03 de íevereiro de 2023. 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor Geral 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA 
PIAUI, no uso das atribuições que lhe confere, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear a Senhora MAYRA CARVALHO SOUSA, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Controlador Interno, nesta 
Casa legislativa . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Agricolândia -
Piauí, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três 
(2023). 
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Gllvan Abreu da Silva 

Presidente 

ld :01AB25BB6EACCD6E 

1 
ESTADO DO PIAUI 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS - PI 
~--- RESOLUÇÃO CMEEM/PI Nº 001/2023 

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU 
MARTINS-PI e dar outras providências. 

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU 
MARTINS-PI, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 255/2006 de 30 de outubro de 2006, 
CONSIDERANDO o disposto no art.26 da Lei de n• 9.394/96, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Lei Estadual nº 5.101 , de 23/11/1999, 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Parecer CNE/CP n• 15/2017, e na Resolução 
CNE/CP nº 02/2017, 

CONSIDERADO, a lei do NOVO FUNDEB 14.113/2020 de 25 de dezembro de 
2020, 

CONSIDERANDO o disposto na RESOLUÇÃO FNDE/MEC 01/2022 de 27 de 
agosto de 2022, 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Parecer CMEEMP/PI nº 0112023, 
relatado pelos Conselheiros VAGNO DOS SANTOS ROCHA. Aprovado na Sessão Plenária 
do dia 07 de fevereiro de 2023, 

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei nº 
11 .274/2006, determina que 'o ensino fundamental obrigatório, com duração de 09 (nove) 
anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 06 (seis) anos de idade, terá por objetivo 
a formação básica do cidadão". 

RESOLVE: 
Art. 1° Fica Aprovado o FUNCIONAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - EDUCAÇAO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL PARA O MUNICIPIO DE 
ELISEU MARTINS-PI, na forma desta Deliberação. 

Art. 2° Recomenda FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE ELISEU MARTINS-PI, convalidando os Estudos dos Alunos matriculados, e 
seguintes no Sistema Municipal de Educação de Eliseu Martins-PI. 

Art. 3° As Escolas participantes da Rede Municipal de Educação de Eliseu Martins 
estão autorizadas por esta Resolução seu funcionamento até 31/12/2026. 

Art. 4° Determinar, ainda, que a Secretaria Municipal de Educação dê publicidade 
a este ato autorizativo, 

Art. 5° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões Plenárias "SALA DOS CONSELHOS' do Conselho Municipal de 

Educação do Piaui, em Eliseu Martins - PI, 07 de fevereiro de 2023. 
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_J MARIA JOSÉ DE SOUSA ALVES 

Presidente do CMEEMIPI de Eliseu Martins-PI 
HOMOLOGO EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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FABIANA DE SOUSA SANTOS 
Se<:retário Municipal de Educação de Eliseu Martins-PI 

• ESTADO DO PIAUI 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELISEU MARTINS - PI 

Ã RESOLUÇ O CMEEM/PI Nº 001/2023 

ANEXO - RESOLUÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

INEP NOIIE Ol'l!RTA 

-

22055231 Unidade Escolar Wilson Parente Ensino Fundamental Anos Iniciais 

Ensino Fundamental Anos Finais 

22055070 Unidade Escolar Madalena da Costa e Silva Educação Infantil 

Ensino Fundamental Anos Iniciais 

22055088 Unidade Escolar Aurino Nunes Educação Infantil 

Ensino Fundamental Anos Iniciais 
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